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Gabinete da Conselheira Carolina Costa

PROCESSO: TCE/010009/2018

NATUREZA: AUDITORIA

ACOMPANHAMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

PERÍODO: 01/01/2018 a 31/07/2018

UNIDADE: 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA (TJ/BA)

RESPONSÁVEIS:  

MARIA DO SOCORRO BARRETO SANTIAGO – PRESIDENTE (01/02/2016 a 31/01/2018)

GESIVALDO NASCIMENTO BRITTO – PRESIDENTE (01/02/2018 a 31/07/2018)

JOSUÉ ALVES BRANDÃO

ROBERTO PEIXOTO MACIEIRA FREIRE

RELATORA: CONS. CAROLINA COSTA

RESOLUÇÃO: 000154/2019

EMENTA:  Auditoria  -  Acompanhamento  da  Execução
Orçamentária e Financeira do Tribunal de Justiça do Estado
da  Bahia. Juntada  dos  autos  à  Prestação  de  Contas  do
TJ/BA,  exercício  2018.  Expedição  de  recomendações  e
determinação ao TJ/BA, além de determinação à SUTEC e à
1ª CCE. Decisão unânime.

Vistos, etc.,

RESOLVERAM os  Exmos.  Srs.  Conselheiros,  à  unanimidade: I)  pela  juntada  dos

presentes autos ao processo de contas do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

(TJ/BA) relativas ao exercício de 2018, conforme autoriza o art. 10, §5º, inciso I, da Lei

Complementar Estadual nº 005/915;  II) observada, ainda, a natureza da atividade de

controle,  a  qual  deve  primar  pela  correção  das  irregularidades,  buscando  o

fortalecimento  da  eficácia  de  sua  função  pedagógica  dessa  Casa  de  Contas,  pela

expedição das recomendações reportadas pela 1ª CCE no sentido de que o TJ/BA: a)

promova as adequações e atualização eventualmente necessárias na Resolução n.°

13/2013, tendo em vista a publicação da Resolução n.º 293/2019 do CNJ;  b) adote

medidas céleres  no sentido  de atender  às  orientações e  corrigir  as  irregularidades

apontadas  pela  1ªCCE  ao  longo  dos  relatórios  auditoriais  (Ref.2144074  e

Ref.2260883);  III) pela  expedição de determinação ao TJ/BA para que:  a) observe os

limites de alterações contratuais previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, ao

celebrar  aditivos  contratuais  que  resultem  em  acréscimos  ou  supressões  de

1

Resolução nº000154/2019 Ref.2324438-1

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: M
2O

T
A

X
M

JY
2



         TCE
2

Gabinete da Conselheira Carolina Costa

quantitativos, devendo os valores, para efeito de cálculo, serem considerados de forma

isolada, ou seja, o conjunto de reduções e o conjunto de acréscimos devem ser sempre

calculados  sobre  o  valor  original  do  contrato,  aplicando-se  a  cada  um  desses

conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites

de  alteração  estabelecidos  no  dispositivo,  conforme  nota  técnica  emitida  por  este

Tribunal de Contas e jurisprudência do Tribunal de Contas da União; IV) pela expedição

de determinação à SUTEC para que:  a) faça constar  ação específica de fiscalização

que  envolva  as  obrigações  legais  fixadas  na  Lei  n.°  8.730/1993,  ao  elaborar  as

diretrizes para o Planejamento Operacional do exercício de 2020; V) pela expedição de

determinação  à  1ª  Coordenadoria  de  Controle  Externo  para  que  acompanhe  o

saneamento das referidas irregularidades.

Sala das sessões, 12 de novembro de 2019.
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Conselheiro - Assinado em 14/11/2019
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Conselheiro - Assinado em 14/11/2019

Sergio Spector
Conselheiro - Assinado em 14/11/2019
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Conselheiro - Assinado em 14/11/2019

Carolina Matos Alves Costa
Conselheiro - Assinado em 14/11/2019

Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro - Assinado em 25/11/2019

Antonio Tarciso Souza de Carvalho
Representante do MP - Assinado em 14/11/2019

Rita de Cassia Bahia Arouca
Secretario - Assinado em 14/11/2019
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